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COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.
PROCESSQOS APENSADOS. JULGAMENTO CONJUNTO. ART.
116 DECRETO N° 7.574/2011. NULIDADE. INEXISTENCIA.
O-julgamento conjunto e simultdneo de processos de analise de
declaragdo de compensacdo e de langamento da multa isolada
correspondente que tramitam apensados, ainda que com O
proferimento de dois acordaos, ndo configura hipotese de nulidade por
violacdo do art. 116 do Decreto n° 7.574/2011.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/07/2009 a 30/09/2009

PIS/PASEP. REGIME ESPECIAL DE APURACAO. ART. 58-]J DA
LEI N° 10.833/2003. CREDITO EMBALAGEM. COMPENSACAO
COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE.

Os créditos-embalagem apurados pelas pessoas juridicas fabricantes de
bebidas do capitulo 22 da TIPI optantes pelo regime especial de apuracéo
previsto no art. 58-J da Lei n° 10.833/2003 ndo podem ser objeto de
compensacdo com outros tributos e contribuigdes da empresa como
ocorre com as empresas comerciais nos termos do 84° do art. 51 da
mesma lei.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/07/2009 a 30/09/2009

MULTA ISOLADA. ART. 18 DA LEI N° 10.833/2003.
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. FALSIDADE DA
DECLARACAO. CARENCIA PROBATORIA. IMPROCEDENCIA.
A qualificacdo da multa isolada aplicada por compensacdo indevida
somente pode ocorrer quando a autoridade fiscal provar de modo
inconteste o dolo por parte da contribuinte, condigdo imposta pela lei.
N&o estando comprovado com elementos contundentes o intuito de
fraude, deve ser afastada a aplicagéo da multa qualificada.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
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 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. PROCESSOS APENSADOS. JULGAMENTO CONJUNTO. ART. 116 DECRETO N° 7.574/2011. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 O julgamento conjunto e simultâneo de processos de análise de declaração de compensação e de lançamento da multa isolada correspondente que tramitam apensados, ainda que com o proferimento de dois acórdãos, não configura hipótese de nulidade por violação do art. 116 do Decreto n° 7.574/2011.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009
 PIS/PASEP. REGIME ESPECIAL DE APURAÇÃO. ART. 58-J DA LEI Nº 10.833/2003. CRÉDITO EMBALAGEM. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE.
 Os créditos-embalagem apurados pelas pessoas jurídicas fabricantes de bebidas do capítulo 22 da TIPI optantes pelo regime especial de apuração previsto no art. 58-J da Lei n° 10.833/2003 não podem ser objeto de compensação com outros tributos e contribuições da empresa como ocorre com as empresas comerciais nos termos do §4° do art. 51 da mesma lei.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009
 MULTA ISOLADA. ART. 18 DA LEI Nº 10.833/2003. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. FALSIDADE DA DECLARAÇÃO. CARÊNCIA PROBATÓRIA. IMPROCEDÊNCIA.
 A qualificação da multa isolada aplicada por compensação indevida somente pode ocorrer quando a autoridade fiscal provar de modo inconteste o dolo por parte da contribuinte, condição imposta pela lei. Não estando comprovado com elementos contundentes o intuito de fraude, deve ser afastada a aplicação da multa qualificada. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para excluir a imposição da multa isolada.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Lázaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Rosaldo Trevisan.
  Por bem descrever os fatos, transcrevo parcialmente o relatório do Acórdão recorrido neste processo de nº 10245.720653/2014-01, que trata da análise de Declarações de Compensação:
1. Trata-se de análise de declarações de compensação nas quais a empresa interessada extinguiu débitos próprios com a utilização de créditos de PIS/Pasep-embalagens referentes ao 3.º trimestre de 2009. 
2. A DRF Boa Vista/RR considerou não homologadas as compensações sob a justificativa de que não se trata de uma empresa comercial, mas de uma indústria que tem como atividade a fabricação de refrigerantes e de águas, sendo que o art. 51 da Lei nº 10.833, de 2003, somente permite a utilização do referido crédito pela pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens. 
3. Afirma que o programa gerador do PER/DCOMP somente permite o preenchimento de uma declaração de compensação, que tenha como base o crédito de embalagens, caso o contribuinte se declare pessoa jurídica comercial, tendo a empresa preenchido e transmitido os Per/Dcomp�s mediante declaração falsa, conduta que caracteriza crime contra a ordem tributária. 
4. Informa o lançamento de multa isolada em virtude de não homologação da compensação, haja vista estar comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, conforme disposto no art. 18, § 2º, da Lei nº 10.833/2003. Referida multa é objeto de análise no processo 10245.721231/2014-45, apensado ao presente. 
5. Cientificada em 18.07.2014, a interessada apresentou, tempestivamente, em 08.08.2014, manifestação de inconformidade na qual apresenta as seguintes alegações, abaixo sintetizadas: 
a) Informa ter por objetivo social a fabricação de refrigerantes e o engarrafamento de água mineral, enquadrados no código 22.02 da TIPI, sendo que em 20.05.2004 efetuou a opção pelo regime especial de tributação de que trata o § 1º do art. 52 da Lei nº 10.833, de 2003, passando a sujeitar-se às regras específicas desse sistema de tributação que, em linhas gerais, prevê o crédito de determinado valor, estipulado para cada unidade de embalagem adquirida e o débito pelo valor fixado no inciso I do art. 52, por litro de produto vendido; 
b) Cita soluções de consulta de regionais da Receita Federal, entendendo inexistirem dúvidas quanto ao seu direito; 
c) Defende a possibilidade legal da utilização dos créditos em compensações, julgando que a legislação colocou as indústrias de refrigerantes que optaram pelo Regime Especial da Lei 10.833/2003 na mesma condição das empresas que comercializam as embalagens, isto é, com a permissão do crédito pelas embalagens que adquirir; 
d) Quanto ao fato de estar situada em área de livre comércio, informa possuir projeto aprovado pela Suframa, o que lhe confere tratamento tributário diferenciado. Cita novas soluções de consulta; 
e) Acrescenta: 
�A produção da requerente é comercializada na Área de Livre Comércio de Boa Vista, na Zona Franca de Manaus e na República da Guiana. Nessa condição, tem-se uma significativa proporção de vendas equiparadas a exportação, com total isenção do PIS e da Cofins. As vendas dentro da Área de Livre Comércio, caso não prevaleça o regime especial (REFRI) PRATICADO, DEVEM RECEBER o tratamento incentivado assegurado no marco regulatório da Suframa, com a ressalva de que a responsabilidade do recolhimento dos tributos é do fornecedor, quando da venda para empresa estabelecida na ALC (Sol. De Consulta nº 414). 
Tem-se, assim que, na impensável hipótese de não aplicação do regime especial pelo qual optou a requerente (REFRI), não se poderá exigir tributo integral, como pretende a fiscalização, que negou a homologação pretendida. Há que ser procedido criterioso levantamento e consideradas as isenções, a alíquota zero ou as alíquotas incentivadas garantidas por lei, na conformidade do entendimento administrativo exposto nas Soluções de Consulta acima transcritas.� 
f) Em seguida, refere-se ao lançamento da multa isolada objeto do processo apensado, entendendo serem incabíveis por haver o mesmo agido de acordo com as normas e a interpretação da Receita Federal; 
g) Cita os princípios da igualdade (equiparação entre comerciantes e industriais) e boa-fé, para reforço do seu entendimento; 
h) Afirma que a segurança jurídica que deve nortear as relações entre a administração e os administrados também recomenda que as decisões definitivas proferidas no contencioso administrativo fiscal, especialmente as que se tornam reiteradas, sirvam de orientação a ser respeitada pelo contribuinte e pelo próprio fisco, o que não se vê neste caso; 
i) Transcreve jurisprudência que entende ir ao encontro do seu juízo; 
j) Aduz que na dúvida deverá ser aplicado o art. 112 do CTN; 
k) Ao final, requer a revisão dos atos administrativos.

O processo nº 10245.721231/2014-45, em apenso, foi autuado em apartado para lavratura de Auto de Infração para formalizar imposição de multa isolada. Transcrevo parcialmente o relatório constante do Acórdão de Impugnação recorrido:

Entendeu a fiscalização que, como a contribuinte informou em suas declarações de compensação o direito creditório com fundamento no § 4º do artigo 51 da Lei nº 10.833 de 2003, devendo saber que não se enquadrava na situação prevista em tal dispositivo, uma vez que não comprava as embalagens para revenda, incorreu em prestar informação diferente da sua real situação fática, configurando falsidade. Acrescenta que tal conduta amolda-se ao tipo penal descrito no inciso I do art. 2.º da Lei nº 8.137, de 1990, caracterizando crime contra a ordem tributária, motivo pelo qual a multa foi aplicada no percentual de 150%. No mesmo documento indicou como responsável solidário o Sr. Antônio Poyato Verri, sócio �administrador da empresa. 

Em decisão de primeira instância, a DRJ/BEL foi unânime pela improcedência da Manifestação de Inconformidade e da Impugnação apresentadas, conforme ementas respectivamente abaixo transcritas:

CRÉDITO. EMBALAGENS. REGIME ESPECIAL. 
É vedada a utilização de créditos na aquisição de embalagens em cuja venda inexistiu pagamento da contribuição, tal como ocorre nas vendas para áreas de livre comércio a partir de 1º de janeiro de 2009. 

CRÉDITOS. EMBALAGENS. APROVEITAMENTO. 
Ainda que fosse possível o aproveitamento dos créditos referentes às embalagens adquiridas por fabricantes de bebidas de que trata o art. 58-J da Lei nº 10.833, de 2003, essa utilização não poderia ser feita através de compensação com outros tributos e contribuições em Per/Dcomp, diferente do que ocorre com as empresas comerciais, para as quais há a previsão legal. 

ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO. 
Encontram-se reduzidas a zero, desde 1º de janeiro de 2009, as alíquotas da contribuição incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização em Áreas de Livre Comércio.

***

MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. CABIMENTO. Enseja o lançamento da multa isolada de ofício quando a compensação for considerada não homologada. Sendo apurada falsidade nas informações a multa será aplicada no percentual de 150%.

Cientificada das referidas decisões, a empresa interpôs os respectivos Recursos Voluntários em que reproduziu os mesmos argumentos da Manifestação de Inconformidade e da Impugnação. 
Encaminhados ao CARF para julgamento, o presente foi distribuído, por sorteio, à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

Da admissibilidade
Os presentes Recursos Voluntários atendem aos pressupostos de admissibilidade e, portanto, deles tomo conhecimento.

Da preliminar
A Recorrente se socorre do art. 116 do Decreto nº 7.574/2011, que regulamenta o processo de determinação e de exigência de créditos tributários da União, para pugnar pela nulidade absoluta dos julgados recorridos, sob a alegação de descumprimento da norma nele contida quanto ao necessário julgamento conjunto dos processos de homologação de compensação e de lançamento de multas àqueles correlatas, uma vez que a DRJ/BEL proferiu dois acórdãos, um no processo de nº 10245.720653/2014-01, referente à análise das declarações de compensação, e outro no processo de nº 10245.721231/2014-45, em que foi formalizado auto de infração para lançamento da multa isolada prevista no art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003.    
Para análise da matéria, veja-se o disposto no art. 116 do Decreto nº 7.574/2011, que se refere especificamente aos processos de compensação:
Art. 116. Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere o art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, as peças serão reunidas em um único processo, devendo as decisões respectivas às matérias litigadas serem objeto de um único acórdão ( Lei nº 10.833, de 2003, art. 18, § 3º ). (grifo nosso)
O dispositivo transcrito, como ele mesmo indica, reproduz a norma contida no §3° do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, in verbis:
§3º  Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente. (grifo nosso)
Veja-se ainda o disposto no art. 12 do mesmo decreto, que reproduz o art. 59 e ss. do Decreto nº 70.235/1972, dispondo sobre as hipóteses de nulidade no processo administrativo fiscal:
Art. 12. São nulos ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 59 ):
I - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os atos posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará, nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.
Art. 13. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no art. 12 não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 60 ). (grifo nosso)
Do cotejamento das normas acima transcritas, pode-se verificar que a arguição de nulidade formulada pelo Recorrente não merece prosperar, senão vejamos. Não se vislumbra outra mens legis para o §3° do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, ao determinar que as peças de defesa devam ser decididas simultaneamente, que não a preocupação em se evitar julgamentos contraditórios em relação à matérias intrinsicamente correlatas, em prejuízo à segurança jurídica. O art. 116 do Decreto nº 7.574/2011 certamente foi além do texto legal e, para assegurar tal desiderato, previu o proferimento da decisão mediante um acórdão apenas. 
Os processos em que o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade contra o despacho decisório que não homologou a compensação declarada e impugnou o auto de infração da multa correlata foram reunidos mediante apensação e tramitaram conjuntamente até o presente momento, inclusive por ocasião da decisão de primeira instância. Apega-se o Recorrente ao fato de terem sido proferidos dois acórdãos, um em cada processo, mas releva o fato de terem tramitado em conjunto, de terem sido distribuídos ao mesmo relator e de terem sido submetidos a julgamento conjunto na mesma sessão de 02 de junho de 2016. O relatório de ambos os acórdãos, salvaguardadas pequenas particularidades, guarda inexorável identidade, revelando a análise conjunta da matéria.
Tal contexto revela que houve análise e decisão simultâneas das peças apresentadas, como prevê a lei, ainda que formalmente constantes de dois acórdãos distintos, assegurando-se o não proferimento de decisões contraditórias ou que, de algum modo, pusessem em risco a segurança jurídica da Recorrente. Ademais, não há que se cogitar de hipótese de prejuízo ao direito de defesa da Recorrente, posto que não lhe faltaram o pleno conhecimento das razões de decidir e a oportunidade de recorrer das decisões proferidas. 
Assim, à luz do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, não se verifica hipótese prevista de nulidade no processo administrativo fiscal, nem mesmo de irregularidade que importe prejuízo ao sujeito passivo, mas apego da Recorrente ao formalismo na tentativa de desconstituir as decisões contra as quais se insurge.
Ante o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade.  

Do mérito
A Recorrente é empresa que industrializa bebidas constantes do art. 58-A da Lei nº 10.833/2003 e, para isto, adquire embalagens para seu envasamento. Como consta dos autos, a mesma era optante do regime especial de tributação contribuição para o PIS/PASEP previsto no art. 58-J da Lei nº 10.833/2003 desde 29 de dezembro de 2008. O regime permitia, nos termos do §15 do mesmo art. 58-J, que a pessoa jurídica industrial optante poderia se creditar dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III do art. 51, referentes às embalagens que adquirisse, no período de apuração de registro do respectivo documento fiscal de aquisição. Vejam-se os dispositivos correspondentes vigentes à época:
Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de embalagens, pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores, destinadas ao envasamento dos produtos relacionados no art. 49 desta Lei, ficam sujeitas ao recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS fixadas por unidade de produto, respectivamente, em:
(...)
§3°  A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens referidas no § 2° deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas neste artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.
§ 4°  Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito referido no § 3o deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a legislação específica aplicável à matéria.  
(...)
Art. 58-A. A Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, a Cofins-Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devidos pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � Tipi, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, serão exigidos na forma dos arts. 58-B a 58-U desta Lei e nos demais dispositivos pertinentes da legislação em vigor.    
(...)
Art. 58-I. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos, mediante a aplicação das alíquotas de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) e 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.
(...)
Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI serão apurados em função do valor-base, que será expresso em reais ou em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por marca comercial e definido a partir do preço de referência.       
(...)        
 § 15.  A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III do art. 51, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição. (grifo nosso)

Há que se verificar a possibilidade de aproveitamento dos créditos de PIS/PASEP-embalagens previstos no §15 do art. 58-J da Lei nº 10.833/2003 apurados no 3º trimestre de 2009 para compensação com débitos de outros tributos federais. A decisão recorrida entendeu, a meu ver acertadamente, pela impossibilidade de utilização destes créditos (atribuível às empresas industriais que utilizam as embalagens referidas no art. 51, I a III como insumo) em compensações por ausência de previsão legal, o que restaria demonstrado pela autorização expressa concedida especificamente às empresas comerciais pelo §4º do art. 51. Confira-se:

24. Além disso, deve-se atentar para o fato de que a legislação também não prevê a possibilidade de utilização dos �créditos-embalagens� em compensações, diferente do que ocorre com as empresas comerciais tratadas no art. 51 da mesma Lei 10.833, de 2003, para as quais havia essa previsão legal, abaixo transcrita: 
(...)
25. Por esse motivo é que o programa Per/Dcomp somente permitia a utilização do �crédito-embalagem� em compensações nos casos de empresas comerciais, tendo a manifestante a assim se declarado quando da transmissão das declarações de compensação. (grifo nosso)

A possibilidade de aproveitamento dos créditos de PIS/PASEP-embalagens para fins de compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal foi inserida pela Lei nº 11.051/2004 na Lei n° 10.833/2003, consubstanciando-se no §4º do seu art. 51, norma que faz referência expressa às pessoas jurídicas comerciais que apurem créditos quando da aquisição de embalagens para fins de revenda. 
No regime especial de apuração e pagamento da contribuição para PIS/PASEP previsto no art. 58-J, por outro lado, não se permitiu às pessoas jurídicas industriais que apurassem crédito por ocasião da aquisição de embalagens para fins de envasamento da produção que o utilizassem para outros fins que não o abatimento dos débitos da própria contribuição, razão por que o programa gerador do PER/DCOMP não possuía campo em que se enquadrasse a situação jurídica da Recorrente, levando-a ao preenchimento do campo relativo às empresas comerciais quando assim não o era.
Ademais, relata a fiscalização que os créditos de PIS/PASEP apontados pela Recorrente nas declarações de compensação foram apurados em razão de aquisições de embalagens com alíquota zero, por força do art. 2º, §3º da Lei nº 10.996/2004, uma vez que está situada em uma das Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nº  7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. Veja-se o trecho do Despacho Decisório abaixo transcrito:

No entanto, a partir de janeiro de 2009, verificou-se que as embalagens mencionadas no artigo 51 da Lei nº 10.833 de 2003 adquiridas pela pessoa jurídica BEBIDAS MONTE RORAIMA LTDA das pessoas jurídicas PLASTIPAK PACKAGING DA AMAZÔNIA LTDA e THOTEN PAC IND. COM. IMP. E EXP. LTDA não foram oneradas com Cofins e com Contribuições para o Programa do PIS/Pasep vez que a alíquota dessas contribuições foi reduzida a zero. Isso se observa na análise das Notas Fiscais Eletrônicas relacionadas nas planilhas juntadas aos autos a fls. 35 e 36. Essa desoneração decorre da aplicação do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, incluído pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009. Em razão da vigência desse novo dispositivo legal, a partir de janeiro de 2009, a alíquota da COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes na aquisição das embalagens é zero e a pessoa jurídica BEBIDAS MONTE RORAIMA LTDA não pode se creditar da Cofins e da Contribuição para o Programa do PIS/Pasep de operações dessa natureza na forma disciplinada no § 15 do artigo 58-J da Lei nº 10.833 de 2003 conforme se depreende da interpretação do disposto no inciso II do § 2º do artigo 3º, combinado com o artigo 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, tendo em vista que a tributação monofásica ou concentrada da contribuição deve observar as normas do regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep. Como a verificação da correta apuração das contribuições devidas não faz parte do escopo desse procedimento de fiscalização, serão informadas essas constatações à área de Fiscalização desta Unidade da Receita Federal para adoção de eventuais providências. (grifo nosso)

É de se observar que, apesar do ventilado e do que consta sobre o tema na decisão recorrida, a fiscalização afirma categoricamente no parecer que fundamenta o despacho decisório não ter sido escopo do presente procedimento fiscal a verificação da correta apuração das contribuições, matéria a ser objeto de representação, de modo que reputo ter sido o único fundamento para a não homologação da compensação a impossibilidade de se compensar créditos oriundos do regime especial de tributação previsto no art. 58-J da Lei nº 10.833/2003 com outros tributos federais, por ausência de permissivo legal para tanto que abarque as pessoas jurídicas industriais que adquiram embalagens para envasamento.
Ante o exposto, voto por manter o indeferimento da compensação.
Da multa aplicada
A Recorrente foi autuada para exigência da multa isolada prevista no art. 18 da Lei n° 10.833/2003 no patamar de 150% porque, no entender da autoridade fiscal, teria prestado informação falsa na declaração de compensação ao selecionar a opção de fundamento legal do crédito, única disponível no programa gerador de PER/DCOMP, referente ao §4º do art. 51 da Lei n° 10.833/2003, referente às empresas comerciais de embalagens, o que destoa de sua realidade fática. Foi ainda arrolado como responsável solidário o sócio-administrador nos termos do art. 135, III do CTN.
Em sua defesa, a Recorrente concentra esforços na demonstração da possibilidade de apurar os créditos utilizados, o que aqui não se discute, pois a controvérsia repousa apenas sobre a possibilidade de compensação dos créditos apurados. Entretanto, à vista de tudo o que consta dos autos quanto às regras aplicáveis ao regime especial de apuração da contribuição para o PIS/PASEP pelo qual optou a Recorrente, entendo que a mera indicação do fundamento legal do crédito como sendo o §4º do art. 51 da Lei n° 10.833/2003 no programa gerador PER/DCOMP, quando esta era a única opção disponibilizada pelo mesmo em relação ao regime especial, por si só, não se revela suficiente demonstração do intuito fraudulento.
A impossibilidade de compensação na hipótese em tela decorre da ausência de previsão legal. Não há norma que possa ser apontada de plano como aquela que a Recorrente teria pretendido especificamente burlar ou fraudar mediante prestação de falsa declaração com o fim de extinguir indevidamente crédito tributário. E mais, a impossibilidade de compensação não é a regra geral para as hipóteses de incidência não-cumulativa das contribuições em tela. Neste cenário, não reputo implementada a condição legal para a imposição da multa isolada prevista no art. 18 da Lei n° 10.833/2003, que é a comprovação cabal do intuito fraudulento, pois a autuação carece de elementos robustos neste sentido, limitando-se a narrar os fatos e as prescrições legais pertinentes.
Ante o exposto, voto pela improcedência do auto de infração.
 
Da conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER dos Recursos Voluntários e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos mesmos para excluir a imposição da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, para excluir a imposi¢do da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes,
Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Lazaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias,
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Leonardo Ogassawara
de Araujo Branco e Rosaldo Trevisan.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, transcrevo parcialmente o relatério do Acorddo
recorrido neste processo de n® 10245.720653/2014-01, que trata da andlise de Declaracdes de
Compensacéao:

1. Trata-se de analise de declaracBes de compensacdo nas quais a
empresa interessada extinguiu débitos proprios com a utilizacdo de
créditos de PIS/Pasep-embalagens referentes ao 3.° trimestre de 2009.

2. A DRF Boa Vista/RR considerou ndo homologadas as compensagdes
sob a justificativa de que ndo se trata de uma empresa comercial, mas de
uma industria que tem como atividade a fabricacéo de refrigerantes e de
aguas, sendo que o art. 51 da Lei n°® 10.833, de 2003, somente permite a
utilizagdo do referido crédito pela pessoa juridica comercial que
adquirir para revenda as embalagens.

3. Afirma que o programa gerador do PER/DCOMP somente permite o
preenchimento de uma declaracdo de compensacdo, que tenha como
base o crédito de embalagens, caso o contribuinte se declare pessoa
juridica comercial, tendo a empresa preenchido e transmitido os
Per/Dcomp’s mediante declaragdo falsa, conduta que caracteriza crime
contra a ordem tributaria.

4. Informa o lancamento de multa isolada em virtude de néo
homologacdo da compensacdo, haja vista estar comprovada a falsidade
da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo, conforme disposto no
art. 18, 8 2°, da Lei n® 10.833/2003. Referida multa é objeto de analise no
processo 10245.721231/2014-45, apensado ao presente.

5. Cientificada em 18.07.2014, a interessada apresentou,
tempestivamente, em 08.08.2014, manifestacdo de inconformidade na
gual apresenta as seguintes alegagdes, abaixo sintetizadas:

a) Informa ter por objetivo social a fabricacdo de refrigerantes e o
engarrafamento de agua mineral, enquadrados no cédigo 22.02 da TIPI,
sendo que em 20.05.2004 efetuou a opcdo pelo regime especial de
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tributacdo de que trata o § 1° do art. 52 da Lei n° 10.833, de 2003,
passando a sujeitar-se as regras especificas desse sistema de tributacéo
que, em linhas gerais, prevé o crédito de determinado valor, estipulado
para cada unidade de embalagem adquirida e o débito pelo valor fixado
no inciso | do art. 52, por litro de produto vendido;

b) Cita solucBes de consulta de regionais da Receita Federal, entendendo
inexistirem duvidas quanto ao seu direito;

c) Defende a possibilidade legal da utilizagdo dos créditos em
compensacdes, julgando que a legislacdo colocou as indistrias de
refrigerantes que optaram pelo Regime Especial da Lei 10.833/2003 na
mesma condicdo das empresas que comercializam as embalagens, isto é,
com a permissao do crédito pelas embalagens que adquirir;

d) Quanto ao fato de estar situada em area de livre comércio, informa
possuir projeto aprovado pela Suframa, o que lhe confere tratamento
tributério diferenciado. Cita novas solugdes de consulta;

e) Acrescenta:

“A producdo da requerente é comercializada na Area de Livre Comércio
de Boa Vista, na Zona Franca de Manaus e na Republica da Guiana.
Nessa condi¢do, tem-se uma significativa propor¢cdo de vendas
equiparadas a exportagdo, com total isencdo do PIS e da Cofins. As
vendas dentro da Area de Livre Comércio, caso ndo prevaleca o regime
especial (REFRI) PRATICADO, DEVEM RECEBER o tratamento
incentivado assegurado no marco regulatorio da Suframa, com a ressalva
de que a responsabilidade do recolhimento dos tributos € do fornecedor,
guando da venda para empresa estabelecida na ALC (Sol. De Consulta n°
414).

Tem-se, assim que, na impensavel hipotese de ndo aplicagdo do regime
especial pelo qual optou a requerente (REFRI), ndo se podera exigir
tributo integral, como pretende a fiscalizacdo, que negou a homologacéo
pretendida. H& que ser procedido criterioso levantamento e consideradas
as isencOes, a aliquota zero ou as aliquotas incentivadas garantidas por
lei, na conformidade do entendimento administrativo exposto nas
Solugdes de Consulta acima transcritas.”

f) Em seguida, refere-se ao langamento da multa isolada objeto do
processo apensado, entendendo serem incabiveis por haver o mesmo
agido de acordo com as normas e a interpretacdo da Receita Federal;

g) Cita os principios da igualdade (equiparacdo entre comerciantes e
industriais) e boa-fé, para reforgo do seu entendimento;

h) Afirma que a seguranga juridica que deve nortear as relacGes entre a
administracdo e os administrados também recomenda que as decisdes
definitivas proferidas no contencioso administrativo fiscal, especialmente
as que se tornam reiteradas, sirvam de orientagcdo a ser respeitada pelo
contribuinte e pelo proprio fisco, 0 que ndo se vé neste caso;

i) Transcreve jurisprudéncia que entende ir ao encontro do seu juizo;
j) Aduz que na davida devera ser aplicado o art. 112 do CTN;

k) Ao final, requer a revisdo dos atos administrativos.
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O processo n° 10245.721231/2014-45, em apenso, foi autuado em apartado para
lavratura de Auto de Infracéo para formalizar imposi¢do de multa isolada. Transcrevo parcialmente
o relatorio constante do Acorddo de Impugnacéo recorrido:

Entendeu a fiscalizacdo que, como a contribuinte informou em suas
declaracdes de compensacédo o direito creditério com fundamento no § 4°
do artigo 51 da Lei n°® 10.833 de 2003, devendo saber gque ndo se
enquadrava na situacdo prevista em tal dispositivo, uma vez que nao
comprava as embalagens para revenda, incorreu em prestar informacéo
diferente da sua real situacdo fatica, configurando falsidade. Acrescenta
gue tal conduta amolda-se ao tipo penal descrito no inciso | do art. 2.° da
Lei n® 8.137, de 1990, caracterizando crime contra a ordem tributéria,
motivo pelo qual a multa foi aplicada no percentual de 150%. No mesmo
documento indicou como responsavel solidario o Sr. Antbnio Poyato
Verri, socio —administrador da empresa.

Em decisdo de primeira instancia, a DRJ/BEL foi unénime pela
improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade e da Impugnacdo apresentadas, conforme
ementas respectivamente abaixo transcritas:

CREDITO. EMBALAGENS. REGIME ESPECIAL.

E vedada a utilizacdo de créditos na aquisicdo de embalagens em
cuja venda inexistiu pagamento da contribuicéo, tal como ocorre nas
vendas para areas de livre comércio a partir de 1° de janeiro de 20009.

CREDITOS. EMBALAGENS. APROVEITAMENTO.

Ainda que fosse possivel o aproveitamento dos créditos referentes as
embalagens adquiridas por fabricantes de bebidas de que trata o art.
58-J da Lei n° 10.833, de 2003, essa utilizacdo ndo poderia ser feita
através de compensacdo com outros tributos e contribuicdes em
Per/Dcomp, diferente do que ocorre com as empresas comerciais,
para as quais ha a previséo legal.

AREA DE LIVRE COMERCIO.

Encontram-se reduzidas a zero, desde 1° de janeiro de 2009, as
aliquotas da contribuicdo incidentes sobre as receitas de vendas de
mercadorias destinadas ao consumo ou & industrializacio em Areas
de Livre Comércio.

***x

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
CABIMENTO. Enseja o langamento da multa isolada de oficio
quando a compensacgdo for considerada ndo homologada. Sendo
apurada falsidade nas informagdes a multa sera aplicada no
percentual de 150%.
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Cientificada das referidas decisdes, a empresa interpds 0s respectivos
Recursos Voluntarios em que reproduziu os mesmos argumentos da Manifestagdo de
Inconformidade e da Impugnacao.

Encaminhados ao CARF para julgamento, o presente foi distribuido, por
sorteio, a minha relatoria.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

Da admissibilidade

Os presentes Recursos Voluntarios atendem aos pressupostos de admissibilidade
e, portanto, deles tomo conhecimento.

Da preliminar

A Recorrente se socorre do art. 116 do Decreto n° 7.574/2011, que regulamenta o
processo de determinacdo e de exigéncia de créditos tributarios da Unido, para pugnar pela
nulidade absoluta dos julgados recorridos, sob a alegacdo de descumprimento da norma nele
contida quanto ao necessario julgamento conjunto dos processos de homologacdo de
compensacdo e de lancamento de multas aqueles correlatas, uma vez que a DRJ/BEL proferiu
dois acorddos, um no processo de n°® 10245.720653/2014-01, referente a andlise das declaragdes
de compensacao, e outro no processo de n° 10245.721231/2014-45, em que foi formalizado auto de
infracdo para langamento da multa isolada prevista no art. 18 da Lei n® 10.833, de 2003.

Para analise da matéria, veja-se o disposto no art. 116 do Decreto n° 7.574/2011,
que se refere especificamente aos processos de compensagéo:

Art. 116. Ocorrendo manifestacdo de inconformidade contra a néo
homologacéo da compensacdo e impugnacdo quanto ao langamento das
multas a que se refere o art. 18 da Lei n® 10.833, de 2003, as pecas serdo
reunidas em um Gnico processo, devendo as decisdes respectivas as
matérias litigadas serem objeto de um Gnico acordéo ( Lei n° 10.833, de
2003, art. 18, § 3°). (grifo nosso)

O dispositivo transcrito, como ele mesmo indica, reproduz a norma contida no 83°
do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, in verbis:

83° Ocorrendo manifestacdo de inconformidade contra a ndao-
homologacdo da compensacéo e impugnacdo quanto ao langamento das
multas a que se refere este artigo, as pegas serdo reunidas em um anico
processo para serem decididas simultaneamente. (grifo nosso)

Veja-se ainda o disposto no art. 12 do mesmo decreto, que reproduz o art. 59 e ss.
do Decreto n° 70.235/1972, dispondo sobre as hipoteses de nulidade no processo administrativo
fiscal:

Art. 12. S&o nulos ( Decreto n° 70.235, de 1972, art. 59 ):


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art59
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I - 0s atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os atos posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaragéo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucéo
do processo.

8§ 3° Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciara, nem mandara repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.

Art. 13. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das
referidas no art. 12 ndo importardo em nulidade e serdo sanadas
quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes
houver dado causa, ou quando ndo influirem na solucdo do litigio
( Decreto n° 70.235, de 1972, art. 60 ). (grifo nosso)

Do cotejamento das normas acima transcritas, pode-se verificar que a arguicao de
nulidade formulada pelo Recorrente ndo merece prosperar, sendo vejamos. Nao se vislumbra
outra mens legis para o 83° do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, ao determinar que as pecas de
defesa devam ser decididas simultaneamente, que ndo a preocupagdo em se evitar julgamentos
contraditérios em relacdo a matérias intrinsicamente correlatas, em prejuizo a seguranca juridica.
O art. 116 do Decreto n® 7.574/2011 certamente foi além do texto legal e, para assegurar tal
desiderato, previu o proferimento da decisdo mediante um acordéo apenas.

Os processos em que o contribuinte apresentou manifestagdo de inconformidade
contra o despacho decisério que ndo homologou a compensacao declarada e impugnou o auto de
infracdo da multa correlata foram reunidos mediante apensacao e tramitaram conjuntamente até
0 presente momento, inclusive por ocasido da decisdo de primeira instancia. Apega-se 0
Recorrente ao fato de terem sido proferidos dois acérdaos, um em cada processo, mas releva o
fato de terem tramitado em conjunto, de terem sido distribuidos ao mesmo relator e de terem sido
submetidos a julgamento conjunto na mesma sessdo de 02 de junho de 2016. O relatério de
ambos os acorddos, salvaguardadas pequenas particularidades, guarda inexoravel identidade,
revelando a andlise conjunta da matéria.

Tal contexto revela que houve andlise e decisdo simultdneas das pecas
apresentadas, como prevé a lei, ainda que formalmente constantes de dois acérddos distintos,
assegurando-se o ndo proferimento de decisdes contraditorias ou que, de algum modo, pusessem
em risco a seguranga juridica da Recorrente. Ademais, ndo ha que se cogitar de hipotese de
prejuizo ao direito de defesa da Recorrente, posto que ndo lhe faltaram o pleno conhecimento das
razdes de decidir e a oportunidade de recorrer das decisdes proferidas.

Assim, a luz do art. 59 do Decreto n® 70.235/1972, ndo se verifica hip6tese
prevista de nulidade no processo administrativo fiscal, nem mesmo de irregularidade que importe
prejuizo ao sujeito passivo, mas apego da Recorrente ao formalismo na tentativa de desconstituir
as decisdes contra as quais se insurge.

Ante 0 exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art60
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Do mérito

A Recorrente é empresa que industrializa bebidas constantes do art. 58-A da Lei
n° 10.833/2003 e, para isto, adquire embalagens para seu envasamento. Como consta dos autos, a
mesma era optante do regime especial de tributacdo contribuicdo para o PIS/PASEP previsto no
art. 58-J da Lei n° 10.833/2003 desde 29 de dezembro de 2008. O regime permitia, nos termos
do 8§15 do mesmo art. 58-J, que a pessoa juridica industrial optante poderia se creditar dos
valores das contribuicfes estabelecidos nos incisos | a 11l do art. 51, referentes as embalagens
que adquirisse, no periodo de apuracdo de registro do respectivo documento fiscal de aquisicao.
Vejam-se 0s dispositivos correspondentes vigentes a época:

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produgdo sob encomenda
de embalagens, pelas pessoas juridicas industriais ou comerciais e pelos
importadores, destinadas ao envasamento dos produtos relacionados no
art. 49 desta Lei, ficam sujeitas ao recolhimento da contribuicéo para o
PIS/PASEP e da COFINS fixadas por unidade de produto,
respectivamente, em:

(.)

83° A pessoa juridica comercial que adquirir para revenda as
embalagens referidas no 8§ 2° deste artigo podera se creditar dos valores
das contribuicBes estabelecidas neste artigo referentes as embalagens
que adquirir, no periodo de apuracdo em que registrar o respectivo
documento fiscal de aquisicéo.

8§ 4° Na hipoétese de a pessoa juridica comercial nao conseguir utilizar
o crédito referido no § 3o deste artigo até o final de cada trimestre do
ano civil, podera compensa-lo com débitos proprios, vencidos ou
vincendos, relativos a tributos e contribuigdes administrados pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a legislagdo especifica
aplicavel a matéria.

(.

Art. 58-A. A Contribuicdo para o PIS/Pasep, a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, a Contribuicdo para o
PIS/Pasep-Importacéo, a Cofins-Importagéo e o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPIl devidos pelos importadores e pelas pessoas
juridicas que procedam a industrializacé@o dos produtos classificados nos
codigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do
codigo 22.02.90.00, e 22.03, da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre
Produtos Industrializados — Tipi, aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28
de dezembro de 2006, serdo exigidos na forma dos arts. 58-B a 58-U
desta Lei e nos demais dispositivos pertinentes da legislagdo em vigor.

(.

Art. 58-1. A Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelos
importadores e pelas pessoas juridicas que procedam a industrializacao
dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei serdo calculadas sobre a
receita bruta decorrente da venda desses produtos, mediante a aplicacio
das aliquotas de 3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) e 16,65%
(dezesseis inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
respectivamente.

(.)
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Art. 58-J. A pessoa juridica que industrializa ou importa os produtos de
que trata o art. 58-A desta Lei podera optar por regime especial de
tributacdo, no qual a Contribuicdo para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI
serdo apurados em fungdo do valor-base, que sera expresso em reais ou
em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por marca
comercial e definido a partir do preco de referéncia.

(.

8 15. A pessoa juridica industrial que optar pelo regime de apuracgao
previsto neste artigo podera creditar-se dos valores das contribuicdes
estabelecidos nos incisos | a Il do art. 51, referentes as embalagens
que adquirir, no periodo de apuracdo em que registrar o respectivo
documento fiscal de aquisicdo. (grifo nosso)

Ha que se verificar a possibilidade de aproveitamento dos créditos de PIS/PASEP-
embalagens previstos no 8§15 do art. 58-J da Lei n°® 10.833/2003 apurados no 3° trimestre de 2009
para compensacdo com débitos de outros tributos federais. A decisdo recorrida entendeu, a meu
ver acertadamente, pela impossibilidade de utilizacdo destes créditos (atribuivel as empresas
industriais que utilizam as embalagens referidas no art. 51, I a Ill como insumo) em
compensacOes por auséncia de previsdo legal, o que restaria demonstrado pela autorizacdo
expressa concedida especificamente as empresas comerciais pelo 84° do art. 51. Confira-se:

24. Além disso, deve-se atentar para o fato de que a legislagdo também
ndo prevé a possibilidade de utilizagdo dos “créditos-embalagens” em
compensacdes, diferente do que ocorre com as empresas comerciais
tratadas no art. 51 da mesma Lei 10.833, de 2003, para as quais havia
essa previsdo legal, abaixo transcrita:

(.)

25. Por esse motivo é que o programa Per/Dcomp somente permitia a
utilizacdo do “crédito-embalagem” em compensacées nos casos de
empresas comerciais, tendo a manifestante a assim se declarado
quando da transmissao das declaragdes de compensacao. (grifo nosso)

A possibilidade de aproveitamento dos créditos de PIS/PASEP-embalagens para
fins de compensacdo com outros tributos administrados pela Receita Federal foi inserida pela Lei
n°11.051/2004 na Lei n° 10.833/2003, consubstanciando-se no 84° do seu art. 51, norma que faz
referéncia expressa as pessoas juridicas comerciais que apurem créditos quando da aquisicéo de
embalagens para fins de revenda.

No regime especial de apuragdo e pagamento da contribuicdo para PIS/PASEP
previsto no art. 58-J, por outro lado, ndo se permitiu as pessoas juridicas industriais que
apurassem credito por ocasido da aquisicdo de embalagens para fins de envasamento da
producdo que o utilizassem para outros fins que ndo o abatimento dos débitos da propria
contribuicéo, razéo por que o programa gerador do PER/DCOMP néo possuia campo em que se
enquadrasse a situacao juridica da Recorrente, levando-a ao preenchimento do campo relativo as
empresas comerciais quando assim néo o era.
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Ademais, relata a fiscalizacdo que os créditos de PIS/PASEP apontados pela
Recorrente nas declaracbes de compensacdo foram apurados em razdo de aquisiches de
embalagens com aliquota zero, por forga do art. 2°, §3° da Lei n° 10.996/2004, uma vez que esta
situada em uma das Areas de Livre Comércio de que tratam as Leis n® 7.965, de 22 de dezembro
de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei
n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n° 8.857, de 8 de marco de 1994. Veja-se o trecho
do Despacho Decisorio abaixo transcrito:

No entanto, a partir de janeiro de 2009, verificou-se gue as embalagens
mencionadas no artigo 51 da Lei n° 10.833 de 2003 adguiridas pela
pessoa_juridica BEBIDAS MONTE RORAIMA LTDA das pessoas
juridicas PLASTIPAK PACKAGING DA AMAZONIA LTDA e
THOTEN PAC IND. COM. IMP. E EXP. LTDA néo foram oneradas
com Cofins e com Contribuicdes para o Programa do PI1S/Pasep vez que
a aliquota dessas contribuictes foi reduzida a zero. Isso se observa na
andlise _das Notas Fiscais Eletrénicas relacionadas nas planilhas
juntadas aos autos a fls. 35 e 36. Essa desoneracdo decorre da aplicacéo
do disposto no § 3° do artigo 2° da Lei n°® 10.996, de 15 de dezembro de
2004, incluido pela Lei n° 11.945, de 04 de junho de 2009. Em razéo da
vigéncia desse novo dispositivo legal, a_partir_de janeiro _de 2009, a
aliguota da COFINS e da Contribuicdo para o PIS/Pasep incidentes na
aquisicdo das embalagens é zero e a pessoa juridica BEBIDAS MONTE
RORAIMA LTDA néo pode se creditar da Cofins e da Contribuicdo para
0 Programa do PIS/Pasep de operacfes dessa natureza na forma
disciplinada no § 15 do artigo 58-J da Lei n° 10.833 de 2003 conforme se
depreende da interpretacéo do disposto no inciso Il do § 2° do artigo 3°,
combinado com o artigo 8° da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
tendo _em vista gue a tributacdo monofésica ou concentrada da
contribuicdo deve observar as normas do regime ndo cumulativo da
Contribuicdo para o P1S/Pasep. Como a verificagcdo da correta apuragéo
das contribuicBes devidas ndo faz parte do escopo desse procedimento de
fiscalizacdo, serdo informadas essas constatacdes a area de Fiscalizacédo
desta Unidade da Receita Federal para adocao de eventuais providéncias.
(grifo nosso)

E de se observar que, apesar do ventilado e do que consta sobre o tema na decisdo
recorrida, a fiscalizacdo afirma categoricamente no parecer que fundamenta o despacho decisério
ndo ter sido escopo do presente procedimento fiscal a verificagcdo da correta apuracdo das
contribuicdes, matéria a ser objeto de representacdo, de modo que reputo ter sido o Unico
fundamento para a ndo homologacdo da compensacdo a impossibilidade de se compensar
créditos oriundos do regime especial de tributacdo previsto no art. 58-J da Lei n°® 10.833/2003
com outros tributos federais, por auséncia de permissivo legal para tanto que abarque as pessoas
juridicas industriais que adquiram embalagens para envasamento.

Ante 0 exposto, voto por manter o indeferimento da compensacao.
Da multa aplicada

A Recorrente foi autuada para exigéncia da multa isolada prevista no art. 18 da
Lei n° 10.833/2003 no patamar de 150% porque, no entender da autoridade fiscal, teria prestado
informacdo falsa na declaracdo de compensagédo ao selecionar a opg¢do de fundamento legal do
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crédito, Unica disponivel no programa gerador de PER/DCOMP, referente ao 84° do art. 51 da
Lei n° 10.833/2003, referente as empresas comerciais de embalagens, o que destoa de sua
realidade fatica. Foi ainda arrolado como responsavel solidario o s6cio-administrador nos termos
do art. 135, 111 do CTN.

Em sua defesa, a Recorrente concentra esfor¢os na demonstracao da possibilidade
de apurar os créditos utilizados, o que aqui ndo se discute, pois a controvérsia repousa apenas
sobre a possibilidade de compensacgdo dos créditos apurados. Entretanto, a vista de tudo o que
consta dos autos quanto as regras aplicaveis ao regime especial de apuracdo da contribuicdo para
o PIS/PASEP pelo qual optou a Recorrente, entendo que a mera indicacdo do fundamento legal
do crédito como sendo o 84° do art. 51 da Lei n° 10.833/2003 no programa gerador
PER/DCOMP, guando esta era a Unica opcao disponibilizada pelo mesmo em relacdo ao regime
especial, por si s6, ndo se revela suficiente demonstracdo do intuito fraudulento.

A impossibilidade de compensacdo na hipotese em tela decorre da auséncia de
previsao legal. Ndo h&a norma que possa ser apontada de plano como aquela que a Recorrente
teria pretendido especificamente burlar ou fraudar mediante prestacdo de falsa declaracdo com o
fim de extinguir indevidamente crédito tributario. E mais, a impossibilidade de compensacéo nao
é a regra geral para as hipoteses de incidéncia ndo-cumulativa das contribuicfes em tela. Neste
cenario, ndo reputo implementada a condicdo legal para a imposi¢do da multa isolada prevista no
art. 18 da Lei n° 10.833/2003, que é a comprovacdo cabal do intuito fraudulento, pois a autuacao
carece de elementos robustos neste sentido, limitando-se a narrar os fatos e as prescrigdes legais
pertinentes.

Ante 0 exposto, voto pela improcedéncia do auto de infrag&o.

Da conclusao

Ante o exposto, voto por CONHECER dos Recursos Voluntarios e, ho mérito,
DAR PARCIAL PROVIMENTO aos mesmos para excluir a imposi¢do da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli



